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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DA 
COMARCA DE MACAIBA/RN. 

 

 

 

  

 

MARIA DA CONCEIÇÃO HONORATO DA SILVA, brasileira, 
casada, agricultora inscrita no MF/CPF sob o nº 018.709.084-08 e RG 
sob o nº 001.618.830 SSP/RN, residente e domiciliada no Povoado 
de Pororoca nº 670, Ielmo Marinho/RN, CEP. 59.490-000, por seu 
advogado, vem perante Vossa Excelência, ajuizar a presente Ação 
de Indenização, em face da EXCELSIOR SEGUROS, com endereço 
na Avenida Marques de Olinda nº 175, CEP. 50.030.000, bairro de 
Recife Antigo, cidade de Recife/PE, pelas razões de fato e de Direito 
a seguir expostas:  

Primeira Preliminar, requer sejam concedidos os benefícios da 
Justiça Gratuita, considerando que a Autora é pobre na forma da Lei 
não dispondo de meios para arcar com as custas processuais. 

A autora sofreu um grave acidente de trânsito no dia 29 de 
novembro de 2018, pelas 12h40min horas, na cidade de Ielmo 
Marinho, quando estava em uma Moto. 

Que em conseqüência da queda a autora foi socorrida para o 
Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, internada a autora foi 
submetido a vários exames, em seguida foi transferida para o 
Hospital Deoclécio Marques Lucena na cidade de Parnamirim/RN, 
sendo submetida a cirurgia, pois estava com Fratura – Luxação de 
Tornozelo Esquerdo, para fixação externa para controle de danos. 

Após o período de internação, a Autora requereu o pagamento do 
seguro DPVAT, visto que sua situação enquadrava-se nas exigências 
previstas nas hipóteses de concessão do pagamento deste seguro. 
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Após o envio de toda a documentação necessária, foi instaurado o 
processo administrativo, sendo pago a mesma o valor de R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais). 

A Autora não sabe quais os critérios utilizados pela seguradora para 
fixar o valor acima, em desrespeito ao o diploma legal vigente, ou 
seja, a Lei 6.194 de 19/12/1974, que em seu art. 3° caput, “a”, ‘b”, 
expressamente determina: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2° compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a. 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País – no caso de morte; 

b. até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente 
no País – no caso de invalidez permanente; 

c. até 08 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País 
– como reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso) 

Face ao descumprimento pela empresa Ré do mandamento legal, só 
resta a Autora a busca na tutela judicial a fim de garantir seu direito. 
 

 “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 
(seguro obrigatório) compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementar.”  
 

Com efeito, o seguro obrigatório ao contrário dos demais contratos 
desta natureza é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, 
afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 
especificados em lei. 
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A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, 
tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação 
contratual, no caso o segurado. 

E a jurisprudência no sentido ora pleiteado está inclusive Sumulada 
pelo E. 1º Tribunal de Alçada Civil que editou o Enunciado de n.º 37, 
in verbis:  

A questão da legitimidade passiva de qualquer das Seguradoras que 
integram o convênio DPVAT é pacífica na Jurisprudência, como se 
vê da ementa do julgado do Colendo STJ , adiante transcrita:  

 
RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA 
– SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 
VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE 
IDENTIFICADO – 1. "Qualquer seguradora 
responde pelo pagamento da indenização em 
virtude do seguro obrigatório, pouco importando 
que o veículo esteja a descoberto, eis que a 
responsabilidade em tal caso decorre do próprio 
sistema legal de proteção, ainda que esteja o 
veículo identificado, tanto que a Lei comanda que 
a seguradora que comprovar o pagamento da 
indenização pode haver do responsável o que 
efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª 
Turma, da minha relatoria, DJ de 17/08/98). 2. 
Recurso Especial conhecido e provido. (STJ – 
RESP 325300 – ES – 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.07.2002). 
grifamos 

 
O artigo 7º da lei 6194/74, com a nova redação que lhe foi dada pela 
lei 8.441/92 determina que o seguro será pago por qualquer das 
seguradoras conveniadas, independente de estar o seguro 
realizado ou não, vencido ou não.  
   ]                          
Conforme dispõe a lei “a”, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, o valor do 
seguro é de 40 quarenta salários mínimos.       
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Há muito as Seguradoras vem pagando quando da liquidação dos 
sinistros que envolvem o seguro obrigatório DPVAT, valor inferior 
ao fixado na lei que rege o tema, sob a justificativa de que o fazem 
com base em resolução da SUSEP.  

 (1) A quantia que se apurar, tomará por base o percentual da 
incapacidade de que for portadora a vítima, de acordo com a tabela 
constante das Normas de Acidentes Pessoais, tendo como 
indenização máxima a importância segurada prevista na norma 
vigente. 

(2) Os valores de indenização de DAMS serão pagos até o limite 
definido em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto 
máximo o valor previsto na norma vigente, na data de liquidação do 
sinistro. Os valores de indenização de tal tabela deverão ter, como 
limite mínimo, os valores constantes da Tabela do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

OBSERVAÇÕES: Qualquer indenização será paga com base no valor 
vigente na data da liquidação do sinistro, independentemente da 
data de emissão do bilhete, em cheque cruzado com tarja preta, não 
endossável e nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da 
entrega dos documentos. 

A Lei N° 6.205 de 29.04.1975 estabelece que todos os valores fixados 
com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer 
fins de direito, não sendo necessário, portanto verificar o constante 
do artigo 3°, da Lei N° 6.194/74. 

Vê-se a Superintendência (SUSEP) alvora–se de legisladora, 
orientando os cidadãos e as Seguradoras de que o valor da 
indenização é aquele por ela instituído por força da malsinada 
resolução nº 056. 

Porém ao proceder desta forma as Seguradoras infringem a lei, 
lesando os beneficiários do Seguro.  

Com efeito, inconcebível por ferir de morte o princípio da hierarquia 
das leis, reduzirem-se o valor da indenização por força de resolução.  
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Aliás, muito cômodo manter-se o valor abaixo daquele previsto em 
lei, pois a volumosa diferença entre o arrecadado com a cobrança do 
seguro e as indenizações pagas somados às reservas legais é rateada 
entre as Seguradoras.  

Enfrentando a matéria, o STJ firma entendimento de que o valor a 
ser pago é aquele previsto na lei, dando guarida à tese dos 
Reclamantes:  

   1 – STJ - “O valor do seguro pode ser estipulado em salários 
mínimos. Precedentes da 2ª seção do STJ. Leis 6.194/74, 6.205/75 e 
6.423/77).” (STJ - 4ª Turma - Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
REsp. 67763/RJ, de 17/10/95). 
       2 - STJ – REC.  ESPECIAL Nº 
296.675SP(2000⁄0142166-2) 

EMENTA Civil. seguro obrigatório (dpvat). valor quantificado em 
salários mínimos. indenização legal. critério. validade. lei n. 
6.194⁄74. recibo.  quitação. saldo remanescente.   RELATOR 
Ministro Aldir Passarinho Júnior - 20 de agosto de 2002 

 

Do voto condutor deste acórdão, colhe-se:  

EXMO. SENHOR MINISTRO ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR 

(RELATOR): - Trata-se de recurso especial, aviado 
pelas letras "a" e "c" do permissivo constitucional, 
em que se discute sobre o valor da cobertura 
correspondente ao seguro obrigatório DPVAT, em 
razão de atropelamento fatal que vitimou esposa 
do autor. 

Não procedem aos óbices opostos pela recorrida, 
eis que a matéria se acha devidamente 
prequestionada e caracterizado o dissídio 
jurisprudencial. 
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A Colenda 2ª Seção do STJ, no julgamento do Resp 
n. 146.186⁄RJ, a ela afetado pela Egrégia 3ª Turma, 
decidiu, por maioria de votos, que a fixação da 
cobertura do DPVAT em salários mínimos não 
infringe a legislação citada, porquanto cuida-se de 
mero critério indenizatório, de cunho legal e 
específico dessa natureza de cobertura, sem 
característica de indexação inflacionária (Rel. p⁄ 
acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por 
maioria, julg. em 12.12.2001). 

Destarte, devido o pagamento da diferença 
postulada na exordial. 

De outra parte, a jurisprudência também do STJ 
inclinou-se em considerar como não representativo 
de quitação total o recibo dado em caráter geral, 
para afastar um direito que é assegurado por força 
de lei ao credor, caso do DPVAT, consoante a regra 
do art. 3º, letra "a", da Lei n. 6.194⁄74. 

Nesse sentido: 

"SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
- INDENIZAÇÃO POR MORTE - FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS-MÍNIMOS - LEI 6.194, ART. 3. - 
RECIBO DE QUITAÇÃO - RECEBIMENTO DE 
VALOR INFERIOR AO LEGALMENTE 
ESTIPULADO - DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO. 

I - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 
que o art. 3º, da Lei 6.194⁄1974, não fora revogado pelas 
Leis 6.205⁄1975 e 6.423⁄1977, porquanto, ao adotar o 
salário-mínimo como padrão para fixar a indenização 
devida, não o tem como fator de correção monetária, que 
estas leis buscam afastar. 

II - Igualmente consolidado o entendimento de que o 
recibo de quitação passado de forma geral, mas relativo a 
obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não 
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traduz renúncia a este direito e, muito menos, extinção 
da obrigação. Precedente do STJ. 

III - Recurso especial conhecido pela divergência e 
provido." 

 (4ª Turma, Resp n. 195.492⁄RJ, Rel. Min. Barros 
Monteiro, unânime, DJU de 21.08.2000) 

"DIREITO CIVIL. SEGURO EM GRUPO. 
PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMO A QUO DO 
PRAZO. RECIBO DE QUITAÇÃO. 
IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. RECURSO 
PROVIDO. 

I - O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral 
quitação à seguradora não tem o condão de inviabilizar a 
pretensão à diferença devida. 

II - No prazo prescricional da ação que envolve contrato 
de seguro, segundo entendimento do Tribunal, o termo a 
quo não é a data do acidente, mas aquela em que o 
segurado teve ciência inequívoca da sua invalidez e da 
extensão da incapacidade de que restou acometido." 

(4ª Turma, Resp n. 257.596⁄SP, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 16.10.2000) 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-
lhe provimento, para restabelecer a sentença de 1º 
grau, prolatada pelo MM. Juiz Francisco Geaquinto 
(fls. 42⁄44). 

    É como voto.” 

    O mesmo entendimento é encampado nos 
Tribunais estaduais:  

CIVIL – INDENIZAÇÃO – SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO – DPVAT – DATA 
DO SINISTRO ANTERIOR À LEI Nº 8.441/92 – 
VEÍCULO IDENTIFICADO – DESNECESSIDADE 
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DO DUT E DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO 
PRÊMIO – PREVALECE A LEI DE REGÊNCIA 
PARA O VALOR INDENIZATÓRIO – 1. A 
postulação da indenização securitária do seguro 
obrigatório – Dpvat, de do fato e do direito à sua 
percepção, contidas nas normas legais pertinentes e 
da época do sinistro. Se ocorrido antes da vigência 
da Lei nº 8.441, de 13 de julho de 1992, as alterações 
introduzidas por esta na Lei nº 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, não lhe alcançam. 1.1. de 
qualquer forma, mesmo que o veículo envolvido 
no acidente tivesse sido identificado, nem uma e 
nem outra daquelas Leis exigiam ou exigem a 
apresentação da prova do recolhimento do valor 
do prêmio do seguro obrigatório – Dpvat ou a 
apresentação dos respectivos dut's, por parte da 
vítima ou seu beneficiário, como condição para o 
pagamento da indenização. 2. Se as resoluções do 
cnsp nºs. 56/2001 e 35/2000 estabelecem como 
valor indenizatório – R$ 6.754,01 – Que conflita 
com o fixado na letra 'a' do art. 3º da Lei nº 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974, ou seja – "40 (quarenta) 
vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
país – No caso de morte", o princípio da hierarquia 
das normas legais manda prevalecer o que nesta 
última se contém. 3. Recursos conhecidos, 
provendo-se em parte recurso do autor e 
improvendo o recurso da ré, ficando parcialmente 
reformada a R. Sentença recorrida. (TJDF – ACJ 
20010111045278 – DF – 2ª T.R.J.E. – Rel. Des. Benito 
Augusto Tiezzi – DJU 27.05.2002 – p. 51) – grifamos  

   O Colegiado Recursal dos Juizados Especiais de 
Mato Grosso tem posição definida acerca da matéria:  
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2ª Turma Recursal - Recurso nº: 283/02 – 
CAPITAL (Juizado Especial Cível do Bairro 
Porto) - Recorrente: Bradesco Seguros S.A. - 
Recorridos: Francolino Xavier de Oliveira e Ana 
Alves de Oliveira – Relator: Exmo. Sr. Dr. Carlos 
Alberto Alves da Rocha. 

SEGURO OBRIGATÓRIO – INDENIZAÇÃO – 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – VALOR – 
FIXAÇÃO - RESOLUÇÃO – CONDENAÇÃO - 
RECURSO IMPROVIDO. - Para o recebimento do 
denominado seguro obrigatório basta a juntada dos 
documentos descritos na letra “a”, do art. 3º, da Lei 
nº 6.194/74. deve guardar e obedecer as exigências 
de A condenação obediente a lei que estipula o 
valor indenizável equivalente a determinada 
quantidade de salário mínimo não é 
inconstitucional, mormente se fixada em valor 
certo. 

O valor do seguro fixado por lei não pode ser 
alterado por resolução do Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

   Isto posto, considerando que a Autora ficou com 
seqüelas em conseqüência do acidente, REQUER: 

 
a) que seja citada a Requerida via correio, no 
endereço constante do preâmbulo, para que, 
querendo, conteste a ação ou apresente a defesa 
que tiver, sob pena de confissão e revelia; 
 
b)  o deferimento da preliminar acima; 
 
c) Seja determinada a realização de perícia médica 
a ser paga dela seguradora para comprovar as 
seqüelas; 
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c) ao final, seja julgada procedente a ação, 
condenando-se a Requerida ao pagamento do 
Seguro Obrigatório DPVAT, no valor 
correspondente a 20 (vinte) salários mínimo, 
vigente no momento do pagamento, acrescido dos 
juros legais à taxa de 1% ao mês, tudo corrigido 
monetariamente, sendo compensado o valor pago, 
considerando a conclusão do “Laudo de Exame de 
Lesão Corporal”, elaborado pelo ITEP-RN. 
  
d) seja a Requerida condenada ainda ao 
pagamento de custas e honorários advocatícios, 
estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da condenação; 
 
e) por tratar-se de matéria exclusivamente de 
direito, seja dispensada audiência de instrução, 
julgando-se antecipadamente a presente lide. 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidas. 
 
Valor da causa - R$ 19.780,00 (dezenove mil 

setecentos e nove reais e vinte centavos).   
 
Nestes termos,  
Pede deferimento.  
Ceará Mirim/RN, 10 de dezembro de 2019. 

 
 

Silvério Xavier  
OAB/RN 8658 B  
lsjcnscnspts 
 
 
 
 
Rua Dr. Ionaldo Muçulino China nº 384 – Centro – Ceará Mirim/RN 
Cep. 59.570-000 – fone 9.9136-8834 – lverioxavieradvrn@outlook.com 
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s ilv eri oxavieraclvrlr(Ooutiook' com
9-9136.8834

0[rroRG,{DO(s) - il.fl.VÉRIO XA]r{LER DE SOLTZA' brasileiro'

divorciado, advogado, inscrito na OAB/IdN sob o no' 8658 B' corn

endereço na Rua i)r. Ionaldo China n" 384, Centro, CEP' 59'570-0CI0 -
Ceará Mirim/RN. - lsicnscnsPts'

PQDER-E§ CONCEDTpQS

os poderes da cláusutra "ad judicia et extr {' , parao foro em geral' mais

os especiais, para recorrer, transig r', desistir, COnCordat, f'azer acordo'

assinar e dar quitação e notificaçáo, recuber crédito, requerer penhora

de quem quer que seia receber d.ocumentos, substabelecer, em

qualquer luízo ou'Tribunal, enfim praticar todos os atos necessários

p*ru ã Uo* e fiel cumprimento deste mandato'

Pelo presente contrato cle prestação de assistência iurídica, (a) o

outorgante se compromete em transferir para o outorgado o valOr

cc,rrespondente a3A% (trinta por cento): P?'cento' 
a título de

honorários aclvocatícios rLo seu crédito recebido nos presentes autos'

Ceará rlnírim/RN&-d. ? 'nÁ'* de2fi19'

,L g,tlu^
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@,'COSERN

oÂDo§lrocuÉHTÊ

CoMnhiÉ EftrâéüÉ do Rio GtrÉs do [lo.tê

Rua ílel@. t50. Batoo, Natál- RN. cÊP 5s025 250

tilpJ og.lzi.tgolooot.St I lnEc, E§|. 20S551$9{ l M.ffi-6ni'
ÊraÚÊR!çO ôA Ul{lOÁôÉ COê{AU}ÁÍDOftA

MARiA DA CONCEICAÔ HONOÊAÍC OA SILVA PO PORÔROCA ô70

aôNre ?q4§s

g: iE;i!ãhjciÁ.
ÉÂlXA R§tlDACÕlíNlS

ConsumEanvo att 30 kwh
ConsumüAivc superror a 3Ú atê 10Ü klvh

Consffic Alirc supenara 10! até 2?0 hlvh

Âcrêscimo Éandeira vERMELllÀ

Contrb rium Éúblca Munlcrpal

tCMS-Fdcela $ub€ncionâda

8.5S

28,36
6.11

3,30
4.9
6,S2

rm lrrcor#ÍMR 
lÉuxçÁo

sm,ss{ a'

30.0000000
?0,0000009

1?,000ü00c

0 21S71231

0.37884970
0,5ô497455
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Rua Jceó ce*iÍo'ffiteili;;*HÍ:;;ma,mxxflffi:':fif'I;o§*000 k§t*'*e' * Marinho

Declaração Fisioterapêutica

telrno Marln hol RN, ffi §9 z*j,,§

r§&t ü§
lelmo Mârínho. RH
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l

rL gus à[.ffi "''iiÍr'-:eÍro

- ffi st.ide saúde

n Ê§TÂ8ÊrEilrÊ§ro §&lcÍtÂIt IE

LAUOO PARA §OLICITAÇAO DE AUTORIZAÇÂO

DE II{TERNAçAO HOSPITÀIÁR

Uantmcaçlo do Estaôokimento dê §aÚde
2-CâEl

**Ü

YV
} ESTÂBELECIUÊNTÔ EXÊCUTANTE

HO§PITAI DEOCLECIO MAROUES DE LUCENA

,.CNÊ§

3515168

IdêntlÍlcaçAo do Paciente

S PÂCIEI{ÍE
eàa$,ERoDo Pf,o$íruÁRlo

í63383
MARIA DA CONCEICAO HONORATO DA SILVA

7- CARTAO NACIoI,IALT§US

700 6044 3353 6961

&oÁTA DE i&À8C&TENTO

20t07119?2

e- sÉxo

FEMININO

i&RrqÂrcoB
. PARDÀ

,! 1. NOME DA MÀE

MÂRIA TEIXEIRA DA SILVA

18. ÍELEÊOIIIE DE CO§TÀTO

w1311?42

í3. NoME Ôo RÉ§PON§ÁVÉL

O MESMO

I+TELEFONE DE CQNTÂTO

í$ ENOERÊÇO (RUA, Tf}

PO POROROCÀ 670

t& MUNlClPlo

rEr-ltlo únuHo
17.BAIRRO

ZONA RURAL

18. UF

RN

{gCEP

594S0000

Justifi catlva de lntemaçAo

20- PRTNCIPÀ|§ slNAl§ E SINTOMAS CLINICOS

Yí pi [aã -r 

"{â'A

21. coNDçÔÉS OUE JUSTIFrcA$ A INTERNÂçÂO

22- PRTNCTPAIS RÊSULTAOO§ DÊ FROVÂ§ DI,ÀGNO§TICAS (RESULTAOOS DO§ EXAMES

4p/ ü'{ú , *C,.t-

2$ CrD 10 §ECUNO. 2ê- CrD í0 C^USAS ASSOCTÂDA§
23- O|^GNOSÍICO lNtClAL 24- CID íO PRINCIPAL

Procedlmento Sollcitado

F

h

F

2&CODIGO OO27- OESCRTÇAO DO PÊOCEDIMÉNÍO SOLICITADO

2ecLNlCÂ 3& §ARÁÍER oÂ TNTERNAÇAo 31- OOCUMENTO 32- t'l'DOCUMENTO DO

ocNs ocPF
3} NOME OO PROFI§§IONAL §QLICITANÍAÁS§ISÍENTE 34- DATA DA SOLICITÀçÁO 3}ÂSSINATUM E DO CON§EIHO)

Praenchar om caso de oau3a3 êxtornâa (acidentes ou vlolêncla)

3&CNPJ DA §EGURADORâ 4OL NO DO SILHÉTE 41-SER|É

3&( )AC.TRÂNSIÍO
37- ( ) AC. TRÂAALHO TIPICO

âs- t I lcr. rnAaililo rRÂJETo

46. vtNcuLo coM Â PREvtoÊl'lclA

42.CNPJ OÀ ÉMPR€§A 4}CNÂE DA EMPRESÀ 44-CBOR

{ )EMPREGADO

/16- NOME DO pROFISSIONAL AUTORIZÂOOR

OEMPREGADoR 0AUTÔNOMO ()DESEMPREGÀDO (

AutorlzaçAo
47- CôD- ORGÂO EMIS§OR

)ArrosENTADO ( INAOSEôURÁOO

52. NO OA AUTORIZAÇAO DE INTERNASO HOSPÍÍÀLÂR

4& DOCUirlãNTO

ocNs ocPF
50.DATAOAÀUÍOR ÇAO

/ts N6 ooCUMENTO DO PROFISSIONAL SOLICITANÍE

51- ÂSSTNATURÂ E ÇARIMBO (No OO REOISTRÔ OO CONSÉLHO) {ç'E'á'{=r*"-* t

Num. 51886840 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVERIO XAVIER DE SOUZA - 16/12/2019 14:10:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121614100421000000050064284
Número do documento: 19121614100421000000050064284



 

DiagnÔstico Prê-oPeratódo

Viadeacesso-táticaetécnica-ligaduÍa§-drenagem-§utuÍa-materialempregado-â$po§to-vlceras
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HOSPITAL RÉGIONALDEOCLÉCIO MAROUES DÊ LUCÉNA

sERVIÇo DE ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGiCO

ciflJr§iâ: í.1,r,-.,;r'o r"iryw' 'tr^'*t:-'- -
Hora lnício: 3;r, *r, HorãZ*i*: I :-Tipo de cirurgia: ( ) Eletivil

1o Cirurgião: lkoi''rlrzn Aux';

Anestesia: ( )Local ( )Sedação ( )GeralTOT:-( )Bloque

in"i-*"ãái-, l'i-,' lnÍcio"i'o-: -{Í Ganote: (

Sala:

i Úrgancia ( ) Limpai ; Contaminada i ) lnÍectada

Ag.nÔ- ( )Peridural ( )*lcateter ( )s/cateter

)Pneumático lnício:-:-Término: :-

Codigo:
2â3

Quantidade
01 PC

ASPECTO§ DO MATERIAL CIRÚRGICO) HeqcArarnS-* ) Gasometria

( ) Coagulograma ( ) Outros

( ) GlicosimeÜÍa:

r iãrainscooia íRaio X

Caixa cirúrgica, A -o r fu{. Ouant' Material:-
\lal.: Cántagem d" S** " 

*1P*.?,( )Não

DE ENFERMAGEM - cExIEe qBglglco

lnstrumentador
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ElJ1-i§{{. C í f ' (Íí8' f{Jf\ r*ti'Ç - Fr'b

'rd

APARENTEMTNTE ETil,t N necur-an f] cotrlolspNÉnfl cHocmo I couaroso [- ,J

cr HEMoRRAGn fl eu cor'rvulsÃo fl PoLlrRAuMnrrznoof] ucrropol ournos I
srol f, nno I

ALEGAACIDENTE DE TRABALHO

ESCORE Fl NAL (SCORE, DE TRAU MA MODI FTCADO) A+B+C

urstôRn - cAusA EFIcIENTE o* tesÃo (ALEGADA)

c) PREssÂoÂ§rERnL

I-í
EXAMÉ rlstco /\vfiâ,r.q.--

*lC

GOVERNO DO E§TADO DO RIO GRAHDE DO ilORTE'

SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
úosprrnL DEoclÉcto M. LUcENA

@on"ociou.Ç
H+I}llL
L PamâmÍrimíRt{

l\"c

oncNósrtco lNlclAL

C7rrlT /1,O ú'&r'
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ffi
§ESAPIRN-HoSPITALMoNSENHoRWALFREDoGURGEL

PRONTO §OCORRO CLÓUS SARINHO

BOLETIM ÜE ATENDIMENTO N" 62402 
'2018 

/
Admiseão:29ti1t2018 Í4:Í{:46 //l

CIRURGIA GERAL . AIIIIARELO \
v

peciene:1,Ç3§3? - MARIA BA COHCEICAO HOilORATO Í!A §ILVA (46 a 4 m e d )

rlascimento:{AfilfiI7l Natural: NATALBRASIL Sexo: F Cor: FARDA

]N§:?0060443353§961CPF:0187090S406Prof:
Vtãe: ttdARlA TEIXEiRA DA §ILVA Pai:

-ogradouro: POROROCA, 1

lE?:59490000 Bairro:AREA RURAL Cidade: IELMO MARINHO

lfiotivo: MOTO - QUEDA
3rigem: AMBUL. INTERIOR

Tipo: REFERENCIADO
*Empresa:

.à1 .! -

{ÍA^^.* nh 'ü, i!'\s}'Lt;',r:

4I

{:

{
5

l
=

&,
{e*

., .L--*,t..^r

rlora:_:*
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Hospital

Relatório imediato do patologista

Exarne

Acidente durantê ã

No prontuârio

Via de acesso - tática e técníca - vlsceras- sutura - material

Num. 51886851 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVERIO XAVIER DE SOUZA - 16/12/2019 14:10:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121614101033300000050064295
Número do documento: 19121614101033300000050064295



 

HOSPITAL REGIONAL DEOCLÉCIO MAROUES DE LUCÉNA

§ERVIço DE ENFERMAGEM EM 
"L',*i'Y*t -

Ão oe ENFERUIcEM:cENTRo

Data da cirulgia: ffi I sr'",* -, Horasaída:-:-Peso:

il;ild§à;t lt't- 
=* 

comorbidades:

ü;ã;HE;çol,ríeá' ( )u: FLr rPm FC:' :'

lnstrumentador (a):

( )Urgência( )LimPa( ) Contaminada ( ) lnÍectada

Se o ( )Ge{alTC
lnício4-:

lianaAg.n{Í ( }Peridurat ( )cJcateter ( )slcateter

leneumático'lnÍcio:-: Término:-:-

CARDIOVASGULAR/
RESPIRATORIO

PLACADO BISTURI

TRTCOTOitIA

IMPLANTE GIRURGICO ,' .

CIRÚRGICO

Contagern de gaze e compressa: ( ')Não ( )Sim

l__
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